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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  UBA'
EST^DO    DE    MINAS   GERAIS
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e  Av .  Ci.istiano  Roças.

o  Povo  do  Município  de  Übá,  peios  seus  Vereadoi.es,  api.o-

vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lel:-
Art.   1Q  -É  fixado  em  dois   (2)  pavimentos  o  gabarito  mí-

n`imo  tios  pi.édios  a  sei.em  construídos  ou  reconstruídos  na  i`ua.  São
José  e  Av.  Ci.istiano  Rôças.

Ai.t.  2Q  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  entraE

do  esta  iei  em  vigor  na  da-.a  de  sua  pubiicação.
MANDO,  poi.tanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conheci

mento  e  execuçao  desta  lei  pertencei.,  que  a  cumpram  e  a  façam  cum-

Prir  tão  inteiramente  como  nela  se  contém.
Prefeitura  Munícipai  de  Ubá,Lde  novehbpo  de  ig62.

Prefeito  Mmicipal
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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTAD0    DE    MINAS    GERAIS

JÜSTIFICACÃ0

or  Presidente ,  Senhoi`es  Vereadores ,

No  monBnto  em  que  a  nossa  cida-e  está  passando  por  uma

fase  de  autêntico  progT.esso,  mrcando ,  princípaimente,  peias  inÉ
meras  consti.uções  e  i.econstruções  que   se  notam  em  todos  os  pontos,

modií`icando  mesmo  o  seu  aspecto  panorâriúco ,  não  poderíams  deixar
de  tomai.  medidas  que  visem  concorrer  para  que  êsses  meihoramentos

sejam  pi'ejudicados,  p_!rfitlndo,  nas  ruas  principais,  constru-

çôes  ou  i.eformas  de  base,   sem  a  observância  de  um  gabarito  nínÉmo,
a  exempio  do  que   -[á  foi  feito,  com  reiação  à  Praça  Guid.o  }£ariiêre

e  adjacências  -Rua  Duque  de  Caxias,  até  a  esquina.

Assim,  encaminhando  a  Vossas  Exceiências  o  anexo  proje-
to  de  lel,  temos  em  vista  coiaborar  para  uma  nova  feíção  urbanís-

^tlca  de  nossa  cldade,  merce  do  surto  de  obras  que  surgem  frequen-
temente,  dando-nos  a  oportmidade  de,  em um  futuro  não  mito  remo-
to,  aqui  admírarmos,  tambén,  os  grandes  edifícios,  que  constituen
o  orgulho  dos  centros  maís  adiantados.

Prefeitura  Mmícípai  de  Ubá,a»de  outubro  de  ig62.

Pi.efeito  Municipal
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